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ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

INDICACÃO
PC..")=ALEGiBtA11V0DEGAMPQMQURÃ~79/08

Pro:;JCO~J :8f-l~
Campo Mõurão. ';} Q 1..25I~..i9..J.t

PROTOCOUSTA

o Vereador que a presente subscreve, nos termos do Inclso I, § 1°, do art.

128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCELENTíSSIMO NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, para que

através da secretaria competente, seja providenciada a doação de 02 (doIs) camInhões

de terra para o munlclpe morador da R. Ltcímo R dos Santos, 964 - Jd PIOXII

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando a necessidade da

referida terra conforme solicItação do munlclpe Sr Antenor ha várias semanas

diretamente à CODUSA.

SALA DAS SESSÕES, em 20 de maIo de 2008.

Dr.~o leOOoro de~
Vereador PMDB "-- ' \ =
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA DE OUTRO VEREADOR CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (aQexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)--- .-' ,"

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167. INCISO .\'1) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO... .. ....
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R I.

~) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEUDO QUE FOI OBJETO DE INDICAGAO OU REOUERIMENTO
APROVADOS NOS tiL TIMOS 180 (r..EN1Ç. E OITENTA DIAS) ((. OPII-I ANE ~r I - ~PT 15 I u "-
INCISO 11,AlíNEA "E". DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

campO~
ãOê\)\tb- Maio de.2008.
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Chefe da Divisão Legislativa
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100512008 - 06/05 - INDICAÇÃO - Paulo César Stanziola - PROVIDENCIAR
CAMINHÕES DE TERRA NOS SEGUINTES LOCAIS; RUA LlCINIO RODRIGUES
DOS SANTOS,964 - VILA CÂNDIDA - 01(UM) CAMINHÃO RUA DAS LONTRAS,
367 - JARDIM. PIO XII -ANTONIO RIBEIRODA SILVA, DOIS (02 - CAMINHÃO).
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(~) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

, ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ...... .....................................................

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidaae e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria Competência do (a)............ ..... ...........

) Vicio de origem. Competência privativa do (a)........ .... .....

) Inconstitucional por ferir: . ..... ........ .................

) Inorgânico por ferir: . .;,;.& ". ...,: ....

( ) Ilegal por ferir: ......... 0.0..... . . . . . . . . . . . . . . . . .

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.. ..h, ...............

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:... ... . ... . . ........... .. ..........

......................................................................................................... -. . . .. ....... .............
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídíco em anexo.

O<> Diligências necessáriasouSUgeridas:\\)o.d.IA.alo~.D..J~.~L~.~..oL.~f'ko

ÓG.~~. !?f)..~.. mU!)1 ~".~:t\~\Ni\(p.aiv..da ."Qz.,Gm.I~~.~ ~.~wl. .~.~(kRJ. ffiM.s.
1rr'0.CAN"'I~'PI~ \'(\vtlíV-:1i>6~~MIX ~~~ ç;.vA.Sol',C-\.-If\c~.
( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto ~o art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prol atado em JJ / 1)) /2008.

~) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pelaapresentaçãode substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


